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INDICAÇÃO Nº 2480/2025 

Assunto: Providências junto à Secretaria de Governo e Planejamento / Unidade de Fiscalização de 

Edificação quanto aos serviços que especifica. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Governo e Planejamento / 

Unidade de Fiscalização de Edificação quanto aos serviços especificados: 

1. Solicitação de fiscalização de obra privada, situada na Rua Luciana de 

Souza Magalhães, 305 - Vila Machado - proximidades da Escola Benedita Freire, para 

averiguar os fatos narrados por munícipe e encaminhar a demanda para providências; 

2. Identificação da área que necessita de capina e limpeza (calçadas das 

vias no entorno da escola). 

Esta solicitação chegou ao nosso gabinete através de denúncia, na qual 

a munícipe relata que as crianças saem da escola Benedita Freire e acabam circulando 

pela rua, em razão de não haver calçada em alguns pontos e que em outros o mato está 

muito alto. Outra questão é a condição do pavimento das vias no entorno da escola e da 

obra, com muitos buracos e pontos de alagamento. De acordo com a munícipe, já faz mais 

de um ano que está assim. A situação requer ações para que a acessibilidade seja 

garantida aos pedestres que ali trafegam, principalmente às crianças, além de se verificar, 

se as más condições do pavimento decorrem da movimentação/tráfego de caminhões da 

obra privada (nesse caso, a responsabilidade para reparar o pavimento é da construtora) 

ou se a responsabilidade é do poder público. 

Feita a identificação da causa dos problemas (avarias no pavimento da 

via e construção das calçadas), solicitamos as providências necessárias, tanto quanto à 

manutenção do pavimento das vias no entorno da escola, quanto à construção das 

calçadas, de forma a atender o disposto no Código de Obras e Edificações (Lei 

Complementar nº 101/2018). Onde há calçada, é necessária a capina e limpeza, a ser 

solicitada após identificação do responsável por este serviço (proprietário, se área 

particular, ou Secretaria de Infraestrutura se área pública). 

Tramitado em Sessão 
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A demanda encontra fundamento no direito à segurança e acessibilidade 

dos pedestres que transitam pela calçada, além de ser medida essencial para reduzir os 

riscos de acidentes, com melhoria da fluidez dos moradores e pedestres. Importante 

registrar que, bem próximo ao local, há um abrigo de ônibus, que conta com um fluxo 

grande de pessoas. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2025. 

 

 

JEAN ARAÚJO 
Vereador - PP / 2º Secretário 

 

 

 


